
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE VOTORANTIM 
NÚCLEO DE FINANÇAS 

PROCESSO S.E. N. o 00849/0089/2016 

INTERESSADO: APAE de Capela do Alto 

ASSUNTO: Prestação de Contas referente a Colaboração de Educação Especial. 

PARECER CONCLUSIVO 

A presente Prestação de Contas dos recursos repassados à APAE de Capela 

do Alto, destinados à execução do 3° Termo de Aditamento assinado em 27/12/2019, 

entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação e a APAE, 

com vigência de 01/01/2020 a 31/12/2020, objetivando a educação especial, foi 

analisada e considerada regular por este Núcleo de Finanças - NFI, segundo os 

critérios contidos nas Instruções n° 02/2016 - publicadas no Diário Oficial do Estado 

de 04/08/2016. 

Visando proporcionar total compreensão do presente parecer, destaco os 

quadros abaixo, relacionando, inclusive, informações referentes aos valores 

praticados nos termos da colaboração em destaque: 

-No que diz respeito ao atendimento ao disposto nos incisos do artigo 189, das 

Instruções TCE n° 02/2016: 

FONTE PARCELAS EXERCICIO VALOR (R$) DATA RECEBIMENTO 
RECURSO REPASSE PRESTAÇÃO CONTAS 

1" 19.936,45 10/02/2020 

2" 19.936,45 16/03/2020 

3" 19.936,45 16/06/2020 
FUNDESP 2020 18/01/2021 

4" 19.936,46 15/09/2020 

VALORES RENDIMENTOS RECURSOS 
DESPESAS VALORES 

DATA DA REPASSADOS FINANCEIROS PRÓPRIOS RECEITA TOTAL COMPROVADAS DEVOLVIDOS 
DEVOLUÇÃO 

(R$) (R$) (R$) JRn 
79.745,81 75,48 0,00 79.821 ,29 79.821 ,29 0,00 -
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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NÚCLEO DE FINANÇAS 

Nestes termos, enquanto Diretor I do Núcleo de Finanças, ATESTO: 

-Que os incisos I à XIII , artigo 189 das Instruções TCE n° 02/2016, que dizem 

respeito ao convênio celebrado, foram atendidos; 

- Que os gastos realizados exercício de 2020 foram efetuados de acordo com 

as regras estabelecidas no Termo de Colaboração. 

Nada mais havendo a atestar, submeto à apreciação superior. 

Votorantim, 17 de fevereiro de 2021. 

De acordo 
Votorantim 

Denis Rafael Queiroz 
Diretor I - NFI 
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